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SÚMULA: " ANEXA SECRETARIAS CONSTANTES DA 
ATUAL ESTRUTURA AVMINISTRATIVA, E DA OU- 
TRAS PRUOVIVÊNCIAS”". 

A CÂMARA MUNICIFAL UE ALTA FLORESTA, Es- 
tado de Mato LGtGrosso, no uso de suas 
atribuiíções legais, aprovou, e eu, RUB- 
SON LUIZ SOARES DA SILVA, Frefeito Muni- 

. cipal sanciono à seguinte Lei... 

ARTIGO 10. — Anexamos dentre as Secretarias Municipais constan- 
tes da Leri Municipal no. 464/95, confoórme Segue : 

1 = A Secretaria de Cultura e Secretaria de Espor- 
tes à Secretaria de Educação, que terá à denomina- 
cão de SECRETARIA NE ENUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

11 - À Secretaria de Industria, Comércio e luris- 
mo ; Secretaria de Mineração; e Secretaria de tn- 
tfra-kstrutura e Flanejamento à Secretaria de Ágri- 
cultura e Pecuária, que terá à denominação de SE- 
CRETARIA UE AGRICULTURA, FECUÁRIA, INDÚSTRIA, CU- 
MERCIO, VTURISHMO, MINERAÇÃO, INFRA-ESTRUTURA E PLAÁ- 
NEJAMENTO. 

ARTIGU &o. — Esta Lei entrará em vígor na data de sua Publica- 
cão ou afixação. 

ARTIGO 3o. - KRevogando-se a5 disposições em contrário. 

FREFEITURA MUNICIFAL UE ALTA FLORESTA/MT. 

Em, 17 de Uutubro de 1995. 

SUARES DA SILVA 
Frefeíito funicapal. 


